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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SAMTAlllA DO sÃo FRANctsco
Pc. Sete de SeteÍnbro, S/N, Prâça C€ntral, CentÍo, Santana do Sâo FÍanchcolsE, CEP: 49S5{00, CiIPJ: 32.845.34710001-4ô

E-rnâil: Icilarsantana@grnail.com

CoNTRATO No 48n423

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE FIRMAM ENTRE SI, A PREFEIÍUfiA DO
MUNICIPIo DE SANTANA Do SÁo FRANCISCo E 49,007,7T3 R|KIELLE BRANDAO SOUZA iltÊ

Pelo presente instrumento paíticular de contrato dê prestaÉo de serviços. Íeuniram-se, de un Ldo a
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTANA OO SÃO FRÂNCISCO, §U,lada nâ Pc. Sete d9 SstembÍo, 9T{, PTaça
Central, Ceofo, Sântana do Sáo Franc8co/SE, CEP: 49985{00, CNPJ: 32.846-347E0o1.16, üavarúe

) denominada CONTRATANTE. pessoa Juídica de direito público, neste eto rêpíesêntâda pdo seu litrraÍ. o Sf.
Ricardo Jose Roriz Silva Cru4 brasileiro, Prefeito, rBsidente B doÍnieÍad, na sede úc Municipío de Santana do
são FranciscotsE, e do ouúo 49.007.703 RtKlEtrE BRANDAO SOUZA ME, Ci{PJ: 49.007.793n0001-30,
situâda na 10 R Joao Ramalho, no 788, Bairro Sarlla Luz,a, Penedo/Al, CEP:57,2@000 representada por
RIKIELLE BRANDAO SOUZA, <loravante denominado simplêsrnentê d€ CoNTRATADO, pâctuam o prêsonte
têrmo. escorado na Lei 8.666/93 e suas posteÍiores alteíações, lnexit&mdade n' D!2Üz3 e medâr*e as
cláusulas e condiçôes abaixo alinhedâs:
CLAUSULA PRIMEIRÂ . DO OEJETO
O oôjeto consiste na ContÍataçâo de Shor Áíislico ãfôÉs da RlKlEt i F SCiUZà Â üIFERENCIÂDA, no óá 30
de abril de 2023, quando da comemoração da 'Cavalgada Mulhercs â Cavdo".
CLAUSULA SEGUNDA - DO PREçO E FORMA DE PAGAUENTO
Em contraprestaÉo aos sêrviços coÍüidos na clausrla púimdra a fx€feauÍa obÍiga-sê a ruar âo corúatádo, a
importância de R$ 2.0@,00(dois mil reâis), por 02:00hs(12r00 a l4:00tt) @ úf4ão & shry.
O pagamento será efetuiido da següinte foÍma: 5O% do vahr no dia da assinatura do coÍtt€to ê os oiiúos 50o/o

em até 30 dias aPós o show, com Notâ Fiscal corÍêsporldesb ô obtsto des{ê Çonfãlo coín se*r Íespeqivo
recibo e Provâ de regutáÍidade iunto a Fezenda Muniipâ|, Es&,id, TÍibJt s Fêderâis e Dividâ Aliva
da União e CNDT.
cLÁusuLA TERCETRA - Do PRAzo
O $azo de vlgêncis destê conlrato §€rá (b @(sessênla) das.
cLÁusuu eunrrA- Do cRÊDrro oRÇAMElnÁRro
A despesa previstâ na dâusule ânteíor, coneÉ por conta da segrúde do@áo oíçãnentària, cqrstantê do
orçamenlo para o coÍÍênlê ExeÍcicio financeÍÍo:
20012 . SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
2006.INCETIVOS A MANIFESTAÇÔES CULTURAIS E NRTíSTICES
3390.39.00.00 15OO/1704 OUTROS SERV.TERCEIROS.PESSOA JURIDICA
cúusuLA ourNre - oe urucuuÇÂo
O contratado e a PreÍêttura declaram total únculação aos temos. ex!:gênciâs ê coírdi{É€s da Lei n'8.666,93.
Em casos omissos que náo esteia descrito as ob{igâçÕes efitrê @fitrahnte e contratado, anbo€ esGlo
submeüdos a Lei 8.666/93.
O Íscal deste contrato serâ o Sr. MctoÍ Màchado de Oliveira
CúUSULA SEXTA . DAS TAXAS E LICENÇAS
Cabe ao mntralado todas as despêsâs com encargos, tüulos, ta)€s, e (kÍnais necessáÍi:ls pera o bom
andêmênto dos sêrviços.
CLAUSULA SETIMA - OA MULTA
A desistência injustiÍcada por paÍte da contatada nâ execução do prêsêúe pâcio, implicârá fto pagEmêfllo de
multa eslipulada em 30o/o (trinta por cento) do valor cofitrâtado, devíraÍrEírte coíÍigido. mâs as desp€sas que
por.ventura se Íaça nêcessário para sua cobranÇa.
cúusuLA orrAVA - oA RESCTSÃo
O inadimplemento de qtralqtiêÍ ds dâr§.{âs do pÍesglte coÍru"do, é ÍÍdivo ius*o Fa e rê8cisão (b mesmo,
conÍorme Lei 8.666r'93, arcando a-panê fdtosa com todos os ônus píêvistos na cláusulâ anteÍirx.
CúUSULA NoNA. DA RESCISÂo UNILATERAL
Pode a PreÍeitura rescindir unilaieralmente o pres€nte teÍmo, se ocorrã âlgrÍnâ da3 hipdÉe5es prevista§ no Art.
79, J, cla Lei n'_8.666/93. sem que caaba qualquer üpo de indenizaÉo paÍa o coMrRArADo.
CLAUSULA OECIMA - DA FONTE DOS RECURSOS
A despesa de que trala a cláusula pÍimeira do pÍesenle pdo, coÍreÉ p« coÍüa de ÍêcüÍsos da PreÍeitura
CLAUSULA DECIMA PEIMEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Cidade de Santana do São FranciscoEE com exdusão de o(Jtro, poÍ mals privilegiado guê
seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do pÍÊsêílte têímo.
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E assim, por se acharem.iustos e acoÍdados, assinaÍn o pÍesenle teÍmo paÍtiqrlar ê conHo, eín @ (duas)
üas de igual têor e pera um só êÍeito, iuntamênte com ês testeÍnunhas abaixo, paaâ qJe Foôlzâ os seus
lurídicos e legais eíeitos.

Santana do Sâo Francasco/SE, 28 de abril de 2023
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